
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 039-2021-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2021090901-SME

1.1. Os titulares da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, na sala da 
Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama - CE, através do 
endereço eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -
lidtacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das propostas e 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação 
na modalidade de Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas 
constantes da Lei 8.666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, 
devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PREST. DE SERV. DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, INCLUSO 
MOTORISTA, JUNTO AO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, 
CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Tipo da Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM.
Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  
lidtacoespúblicas.

Cadastramento das Cart 
as Propostas: 13/09/2021, as 08h00min até 23/09/2021 as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas: 23/09/2021, às 08hl0min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances

Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 23/09/2021, às 09h00min, 
(horário de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo serã observado o horário de Brasília (DP).
A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP)
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https://Ucitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados 
e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as 
informações.
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Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE XI -  ANEXOS:

ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES;
ANEXO V - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS;

2*1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE PREST. DE SERV. DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, INCLUSO MOTORISTA, JUNTO AO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, 
CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos 
I deste Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico 
e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.- aAcesso Identificado no link -  licitações 
públicas”
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do 
presente edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias útil anterior da data fixada para o certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dia útil anterior da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente 
por meio eletrónico, no endereço eletrónico lIcitacao@iaguaretama.ce.gov.br. respeitando-se 
os prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que 
compreende no horário das 08h00min as 14h00minh, de segunda a sexta-feira.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, 
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde 
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.



A FORÇA DO NOVO COM O  POVOt

m

4.1. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem 
previamente credenciados perante o sistema eletrónico, em situação regular, por meio do 
Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.tce.ce.gov.br.http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.Jaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judidalmente decretadas, ou 
em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e 
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em 
seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já  expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em^ÇOnsórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por pre^tigiai\ os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade.
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Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios /cartéis para manipular os preços nas licitações.
e) Estrangeiras que não funcionem no Pais;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, 
conforme o Art. 9o, Lei n° 8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
$1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções 
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada.
§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a 
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado 
pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de 
qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.
4.5. Como condição prévia para que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou 
EPP), nos termos da Lei Complementar N°. 123/06, possa gozar dos benefícios previstos na 
referida Lei, o Pregoeiro verificará se a mesma apresentou a declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credendamento para partidpar do pregão 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias -  até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A partidpação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observânda dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicasr"&plicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 
aceitação de que deverá fornecer j^objetq em perfeitas condições;
5.4. A participação no prq 
credendamento do licitante até

está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
ite d b horário previsto;



A) CRBPRNCIAMBNTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS.

6*1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela 
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/ assistir lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnetJidtacoes.com,br:
6.2. A partidpação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada 
para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital;
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite 
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;
6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos^cahais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
informados no site www.bbmnemcitacbes.com.br: Telefones: 1̂11 3113.1900 - Central de
atendimento em São Paulo e ou tsapp (11) 9.9837-6032.



Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas à 
Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes 
(acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.
6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § I o da LC n° 123, de 2006.
6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.
6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
6.17. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e- 
mail do endereço eletrónico licitação@jaguaretama.ce.gov.br.
6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em faosim ile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.18.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.18.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.18.3. Os documentos de habilitação exigidos, estarem em sua validade.
6.18.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados 
pela Comissão de Licitação.
6.19. O licitante que apresj 
eliminado e não participar

ocumento em desacordo com o disposto neste item será 
subsequente do processo licitatório.



6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já  autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou 
inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, bem como apresentação de composição 
dos custos, conforme modelo e ENVIADA EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 
ELETRÓNICO, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto 
no campo discriminado, em conformidade com o Anexo 1 do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaretama;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta 
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos 
sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  
modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja 
em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma 
do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome 
do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo 
não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional.
7.3.1. Os preços proposti krão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
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7.3.2. Nos preços já  deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida 
Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) 
proceder âs correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 

Jfc contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por 
item.
7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será 
considerado aquele definido neste Edital.
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de

• participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o 
Pregoeiro por meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, 
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta 
Proposta final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo 
máximo de prazo máximo de 24 (vinte e quatro), por meio do sistema ou através do e-maíl do 
endereço eletrónico liei tação@aguaretam a, ce.gov.br.
7.9.1. A carta proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem/émbndas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas 
as folhas e assinada pelo renresentante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
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a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para 
assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. 
Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no 
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor 
proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que 
não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.11.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o
Portal da Transparência do Governo Federal (
www.portaldatransparencia.gov.br<http: / / www.portaldatransparencia.gov.br>). seção
“Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem 
como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 
por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006,

£  alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo 
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 2a 
Câmara - TCU).
7.11.2. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 
cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 
o Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo 
das penalidades incidentes.

8.1. A partir do horário 
encaminhamento da proposta

no Edital e no sistema para cadastramento e 
e preço e dos documentos de habilitação, terá inicio a
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sessão pública do pregão eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário lixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavos).
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, 
não será aceito pedido de desclassificação do licitante para o item alegando como motivo “erro 
de cotação0 ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de 
lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do 
licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram 
por responsabilidade objetiva do licitante.
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes no art. 7° da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a 
desistência for decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do 
caso é garantida a defesa prévia.
8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes.
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

* ’ ~ os itens anteriores, a sessão pública

orrogação automática pelo sistema, 
stificadamente, admitir o reinicio da
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sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrónico, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrónico utilizado para divulgação.
8.18. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI.
8.18.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.
8.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.
8.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
8.19. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor.
8.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances).
8.24. Havendo empate, a propost§^encedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as 
propostas empatadas.
8.25. Encerrada a etapa de envjfo de lánces da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrónico, CONTRA PRq)POSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor



preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.
8.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
8.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.
8.28. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.30. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.
8.31. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o 
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que EEESPECIFIQUE SEU PREÇO. O 
sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação 
é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) 
unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.32. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor 
negociado (REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da 
solicitação do pregoeiro.
8.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.
8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada 
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que 
apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta 
Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas 
que deram causa à inabilitação mi desclassificação.



8.7.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de 
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento 
de todos os itens.
8.7.6. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.7.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento lidtatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
8.7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.10. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do 
sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dia corrido, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 
03 (três) dia corrido (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor,
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados no campo do sistema com 
posterior envio ao e-mail da Comissão de Licitação. Somente serão acolhidos recursos, 
documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as 14h00minh, 
de segunda a sexta-feira (se for para entrega no órgão).
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmc ião identificado no processo para responder pela
Licitante.
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8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) secretário(s) gestor(es), por intermédio do(a) pregoeiro(a), 
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de (05) cinco dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
secretário(s) gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente 
para homologação e subsequente formalização do contrato.
8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico.
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões.
8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrónico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão.
8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo aéjefco do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.



8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais 
ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, 
seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor 
preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — 
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante 
afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de 
satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, 
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão 
à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretória em exercício; devendaf”fto caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde temf sede si matriz.
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9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de 
maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. 
Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO

9.5.1. Certidão negativa de falência

ÔMICO-FINANCEIRA;

a pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;



9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
(EXERCfCIO 2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhados de termo de 
abertura e encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2. X. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ________________ Ativo Total________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

9.6 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
I - A referida comprovação de aptidão, será feita por atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que o licitante 
prestou ou está prestando serviços compatíveis em característica quantidade e prazo com o 
objeto da presente licitação.

9.6.2- Declaração formal de disponibilizaçã 
preços, declarando formalmente a disp 
preços elaborada, caso a licitante seja 
com o estipulado no Termo de Referên

dos veículos e motoristas, cotados na proposta de 
dade dos mesmos, de acordo com a proposta de 
ra da licitação e que os mesmos estão de acordo
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9.7. niCMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao 
disposto no Art. 4o, Inciso VII da Lei 10.520/02;
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
9.7.4 CPF e RG dos sócios da empresa.

9.8. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou 
através do e-mail do endereço eletrónico licitacáo@taguaretama.ce.gov.br.

9.9. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO

9.9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.9.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.9.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão 
Eletrónico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.9.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de 
Jaguaré tama;
9.9.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:/ /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
9.9.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitaçóes em andamento/fornecedores inidôneos).
9.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, Inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio minoritário.
9.10.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de 
comprovação aos requisitos exigidos.
9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por feita de condição de participação.
9.12. Caso necessário, o Pregoeh poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, maxca^íi np oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir.



10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o 
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para 
decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, 
ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o 
Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se encontra 
estabelecido no subitem acima.

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante 
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III deste 
Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da 
convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita 
pelo Pregoeiro.
a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções 
previstas no item 18 deste Edital.
11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não 
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não 
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será 
reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar 
outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que 
o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no 
Termo de Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do 
Contrato, salvo disposição em contrário.

12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2021, a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

ic -------- ----
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13.1 Após a homologação da lidtaç 
contados a partir da data de sua co:

Ljudicatária terá o prazo de até 02 (doU) dias, 
, para assinar o Contrato ou retirar a ordem de
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serviço ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte dos serviços, desde que autorizada 
pela CONTRATANTE, no máximo 20% (vinte por cento).
13.4. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto 
deste contrato, contudo em qualquer situação a PROPONENTE vencedora é a única e integral 
responsável pelo fornecimento global do objeto.
13.5. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal de CONTRATANTE 
com os subcontratados.
13.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratação por razões 
técnicas ou administrativas.
13.7. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do 
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.8. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.9. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
13.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência ao órgão competente.

b > - . ‘  - « F -

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento do(s) produto(s) lidtado(s), inclusive a margem de lucro BEM COMO 
APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS, CONFORME MODELO.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado a importância correspondente aos veículos 
que rodarem efetivamente (KM) de acordo com o solicitado pelo gestor do contrato, no valor 
calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente 
atestadas proporção da execução do objeto licitados, segundo as ordens de serviços expedidas 
pelas, Secretaria de Educação, de cpnfo^nidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestada, acompanhada das Certid 
atualizadas, observadas as condiç 
crédito na Conta Bancária do fome

regularidade fiscal do licitante vencedor, todas 
roposta e as disposições editalícias, através de
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14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor.
14.2.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

í * ÍTX/lOOL assim apurado: 18816/100) > I * 0,00016438 
365 365

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual B 6%;
EM ~ Encargos moratórios;
N ■ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65,11 alínea “d” da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço 
seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, Pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, ou outro equivalente, caso este 
venha a ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no termo de 
referência e na minuta do instrumento de contrato.

16.1. Serão de responsabilidade do licitante vencedor todos os encargos com manutenção do 
veículo, todas as despesas com a adequação do veículo / máquinas com as disposições legais, 
todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, isentando integralmente o Município 
de Jaguaretama-CE.
16.2. O motorista designado pelo licitante vencedor para prestar os serviços, deverá ter 
carteira de habilitação de categoria compatí^encom o veículo / máquinas, conforme anexo I.



16.3. O licitante vencedor deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos serviços, 
conforme estabelecido pela minuta do contrato em anexo a este termo, respeitando 
rigidamente os trechos do itinerário e de modo a satisfazer as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação, 
devendo para tanto, procurar modernizar seus veículos, e mantê-los em bom estado de 
conservação, bem como realizar as obrigações que lhe competem;
16.4- Todos os veículos deverão ser submetidos a uma vistoria pelo setor de transporte 
da Secretaria de Educação para a devida comprovação das exigências editalícías, cqja 
convocação se dará no ato do encerramento da disputa» onde foi apurado o vencedor.
16.5- O prazo para apresentação dos documentos e de (02) dias uteis, e constitui 
requisito essencial para a HOMOLOGAÇÃO caso os veículos sejam aprovados.
16.6 -  Caso a licitante vencedora não apresente documentação necessária para 
aprovação da vistoria» a mesma será desclassificada e sqjeita as sanções cabíveis 
previstas na lei n° 8.666/93 e lei 10.520/2002.
16.7- A vistoria citada nos itens anteriores será realizada pelo pessoa designada pela 
secretaria de educação, anterior a homologação do processo, onde no ato da vistoria a 
empresa deverá apresenta relação do(s) veiculo(s), no nome da empresa (CRLV-Certificado de 
Registro de Licenciamento de veículo), acompanhada de relação dos condutores devidamente 
capacitados para realização de transporte escolar e comprovar os seguintes itens:

a) Capacidade técnico-operacional: apresentar documentos do(s) veículos(s), conforme os 
itens cotados, em nome da licitante, específicos para o transporte de alunos, conforme 
exigido pelo Código de Trânsito Brasileiro -  CTB -  Lei n°. 9.503, de 23/09/1997, arts. 
136 e 137.

b) Capacidade Técnico-Profissional: apresentar relação e carteiras de motoristas com 
Comprovação de Possuir qualificação necessária ao transporte de estudantes, com 
habilitação Categoria D.

c) Os motoristas devem ser aprovados em curso especializado» nos termos da 
regulamentação do CONTRAN.

d) Comprovação de os motoristas terem idade superior a vinte e um anos;
e) Comprovação de os motoristas não terem cometido nenhuma infração grave ou 

gravíssima, ou ser reincidentes em infrações médias durante os doze últimos meses.

f) Os veículos deverão apresentar bom estado de conservação, obedecer às disposições do 
código de trânsito brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos 
equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos e serão 
submetidos a uma vistoria pelo setor de transportes da prefeitura municipal de 
Jaguaretama para a devida comprovação.

g) Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente 
poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de 
trânsito dos Estados e do Distrito Fáâetal, exigindo-se para tanto:

h) Registro como veículo de passageiro; \
i) Inspeção semestral para verificaçã>Ados equipamentos obrigatórios e de segurança;
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j) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40cm de largura, à meia altura, em 
toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dizeres -  ESCOLAR, 
em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria na cor amarela, as cores aqui 
indicadas devem ser invertida;

k) Equipamentos registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
l) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas na extremidades da parte 

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 
traseira;

m) Cintos de segurança em número igual ã lotação;
n) Demais requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
o) A autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito, deverá ser afixada 

na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo
^  vedada a condução de escolares em número superior a capacidade estabelecida pelo

fabricante:
16.9 -  Deverá ser entregue Relatório com identificação dos veículos (por placa) que farfto 
cada Unha.
16.10 - Documento(s) do(s) veículo(s) que será(ão) utilizado(s) no transporte, sendo que a 
posterior substituição do veiculo somente poderá ser executada com o visto do 
responsável pelo transporte escolar.
16.11-0 não cumprimentos do item 16.8, implica automaticamente na desclassificação 
da empresa, cabendo a administração pública convocar a empresa remanescente.
16.12. O objeto licitado deverá ser iniciado em local designado pela Secretaria em até 05 
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO.
16.13. Os serviços do(s) veículo(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE.
16.14. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no

• qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.15. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) serviço(s), para posterior verificação da 
conformidade com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos serviços do(s) veículos(s) e consequente aceitação.
16.16. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o veículo adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços.
16.17. No caso de constatação da inadequação do(s) veículos(s) fomecido(s) às normas e 
exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.
16.18. Homologada a licitação e publicjj b resultado final na imprensa oficial, o licitante 
vencedor será convocado para a assinatw q contrato;



16.19. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.20. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o 
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.21. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 
2021, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, 
podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos 
objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da 
garantia ofertada;
16.22. A recusa injustificada do adjudicatário, em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.20, que não 
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário 
inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.23. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na 
Minuta do Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica 
das despesas conforme descrito a seguir: Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. 
de terc. pessoa jurídica, Exercício 2021 Atividade 1515.123611202.2.083 Gestão do 
Transporte Escolar , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Exercício 2021 Atividade 0707.123621201.2.040 Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensi no Médio, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
com fonte de recurso Transferência de Recurso do PNATE, Transferência do FUNDEB- 
impostos 30% e Transferência de convênio-Estado/Educação.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

legais:
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

£  18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Muita de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18*4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradoria.



18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

X8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, 
definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) “prática conluiada”:

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lidtador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”:

Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lidtatório ou afetar a 
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da 
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.



20.1* Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrónico via internet, através do e-mail da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, cito licitacao(aHaguaretama.ee.gov.br.
20.5. O pedido de esclarecimentos será respondido em até dois dias úteis.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local antehormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. Ê facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e induir-se-á o do vencimento. Sór se upciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Jaguaretama,
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20.14* O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público.
20*15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20*16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 
dela decorrentes.
20*17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) 
Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado 
no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará -  CEP: 63.480-000, 
nos dias úteis, no horário das 08h00min as 14h00minh de segunda a sexta-feira.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico 
www.bbmnetlicitacoes.com.brwww.tce.ce.gov.br- http: / /municípios.tce,ce.gov.br /licitacoes /. 
www.Jaguaretama.ce.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 
10.520, de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

• 20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - CE, 10 de Setembro de 2021.

rosiS&teL;>DRIGUES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

00001

00002

00003

00004

00005

ROTA 18 DESTERRO- MANHÁ/TARDE
ROTA 18 DESTERRO MANHÁ/TARDE: BARBATÁO, LAGES GRANDE, SÁO
FRANCISCO, ATÉ ENCONTRO DO ÔNIBUS QUE VAI PARA CIDADE JAGUARETAMA 
NA CE 371. ATENDE 10 ALUNOS DA MANHÁ E TARDE.

7.840.00 QUILÓMETRO 
ROTA 21 CAÇIMBA DA ONÇA/MANHÁ
ROTA 21 CACIMBA DA ONÇA MANHÁ: SÍTIO CAMPO ALEGRE, CACIMBINHA, 
CHEGADA NA ESCOLA. ATENDE 3 ALUNOS.

4,042.50 QUILÓMETRO 
ROTA 01 ALAGAMAR MANHÁ
ROTA 01 ALAGAMAR MANHÁ: VÁRZEA GRANDE, RIACHO DOS BOIS, SlTIO
UNIÁO, ESCOLA ALAGAMAR. RETORNO PELO MESMO PERCURSO, ATENDENDO A 
12 ALUNOS.

10,780.00 QUILÓMETRO
ROTA 25 ENTRONCAMENTO AROEIRAS MANHÁ/TARDE
ROTA 25 ENTRONCAMENTO AROEIRAS MANHÁ/TARDE: CARNAUBINHA ATÉ A
ROTA PRINCIPAL, PROMOTOR, CASA NOVA. ATENDE 10ALUNOS .

8.820.00 QUILÓMETRO 
ROTA 40 MANHÁ E TARDE

00006

00007

Veiculo para ficar no apoio para suprir as 
veículos próprios que estejam sem condição 
transporte de 18 alunos.

9.800.00 QUILÓMETRO 
ROTA 41 MANHÁ E TARDE
Veículo para ficar no apoio para suprir as 
veículos próprios que estejam sem condição 
transporte de 5 alunos.

9.800.00 QUILÓMETRO 
ROTA 42 MANHÁ E TARDE

necessidades dos 
de transportar.

necessidades dos 
de transportar.

00008

Veículo para ficar no apoio para suprir as necessidades dos 
veículos próprios que estejam sem condição de transportar, 
transporte de 5 alunos.

9,800.00 QUILÓMETRO 
ROTA 35 MANHÁ ALAGAMAR

00009

Alagamar, Abrigo, Pitombeira, Santo Antônio, Escurinha,
retornando para o Alagamar. transporte de 18 alunos.

11,799.20 QUILÓMETRO 
ROTA 33 BONITO-SEDE MANHÁ/TARDE
Bonito Sede, Lindeza, (casa do mauricio), Lindar, Fazenda de 
Tadeu, Loreto (casa de kaka) CE 371, Bonito, final da aula 
retorna ao mesmo percurso, transporte de 10 alunos.

10,780.00 QUILÓMETRO
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AHEXU
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 039-2021-PE 
PROCESSO N°. 2021090901-SME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAOUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de 
Setembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições 
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes ã execução do 
serviço/entrega do objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).

ITEM e spe c if ic a ç ã o UND QUANT VR. UNIT. VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

Cotamos o valor total de R$_____(_____________ ).
Prazo para a execução/entrega: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é d e_____(__________ ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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PREFEITURA DE

AGUARETAMA
ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

O MUNICÍPIO DE JAQUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do 
CPF n° «CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa «EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada ã 
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por 
seu representante legal, Sr. (a) «NOME_REPRESENTANTE», portador 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre 
si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 039/2021-PE, 
em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 e Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1. O objeto do presente Contrato consiste na CONTRATAÇÁO DE PREST. DE SERV. DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, INCLUSO MOTORISTA 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME ANEXOS PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, conforme especificações contidas nos anexos do edital.

ITENS DO CONTRATO

ITEM RO TEIRO TIPO  D E 
VE IC U LO

UND Q U ANT 
M ÊS/KM

VALO R
M ENSAL

V ALO R
TO TA L

01

V ALO R  G LO BAL

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARETAMA:

3.1. Compete a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA:

I -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmente 
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências 
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);

II -  Receber os veículos alugados junto à CONTRATADA, verificando se estão de acordo com o 
que foi especificado;



UI -  Pagar a importância correspondente aos veículos que rodarem efetivamente de acordo 
com o solicitados pelo gestor do contrato, no valor calculado conforme o edital, km rodado, 
dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

V -  Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VU -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA 
não cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIU - não haverá pagamento referente ao período de férias escolares.

3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Compete à CONTRATADA:

1. Prestar os serviços conforme exigência editalícia e contratual;
2. Prestar os serviços, conforme rotas e horários estabelecidos pela Contratante;
3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à Contratante ou 
a terceiros pelos seus empregados;
5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo 
do objeto até o limite fixado no parágrafo ls, do art. 65, da Lei n& 8.666/93.
7. Em caso de impossibilidade, por qualquer que seja o motivo, do CONTRATADO realizar os 
serviços objeto deste contrato, ficará sob sua inteira responsabilidade a colocação de outro 
veículo similar ao seu, para prestar o serviço.
8. Em caso de não cumprimento do dispositivo anterior, deverá ser a CONTRATANTE avisada 
para que se proceda o desconto do(s) dia(s) parado(s), sob pena de rompimento deste 
CONTRATO.
9* Não transferir, sob qualquer hipótese, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
10. Solicitar a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA nota de empenho, em conformidade 
com os KM efetivamente rodados do mês anterior, apresentando a nota fiscal de acordo com a 
nota de empenho;
11. Apresentar conta bancária, no banco indicado pela Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, caso o pagamento não seja por boleto bancário;
12. Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, 
manutenção, pintura, segurança e higiene interna e externa, com óleo de motor trocado, filtro 
de óleo e de ar novos.
13. Cientificar a CONTRATANTE, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com os 
veículos locados, para as providências cabíveis.
14. Responsabilizar-se por infrações e kícbcação do condutor
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15. Responsabilizar-se pelo abastecimento dos veículos.
16. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, os 
veículos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos.
17. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos 
veículos fornecidos em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais 
vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n.° 8.078/1990).

18. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere ao CONTRATANTE;

19. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do Contrato;
20. Todas as despesas, encargos legais e tributos decorrentes da locação dos veículos ou em 
razão dela, correrão às plenas expensas da contratada, inclusive pagamento de custos e 
despesas com veículos referentes a emplacamento, licenciamento, manutenção preventiva e 
corretiva, seguro obrigatório, seguro total, franquia de seguro total, e outras. Além dessas, 
quaisquer outras decorrentes de condenação e imposição de obrigação/indenização 
administrativa, civil, criminal.
21. Em caso de manutenções preventivas com indisponibilidade do veículo por um período de 
tempo superior a 04 (quatro) horas, deverá haver substituição do veículo locado por veículo 
reserva.
22. Veículo reserva é entendido como aquele que estará à disposição da Administração 
temporariamente, durante os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção 
(preventiva e corretiva) ou quando for constatado perda total em veículos sinistrados.

23. Ressaltamos que empresa vencedora do certame deverá possuir veículos dentro das 
normas de trânsito para transporte escolar;
24. Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado 
pela SEDU;
25. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares;
26. Os horários de chegada e partida deverão ser rígorosamente obedecidos;
27. O motorista será identificado com crachá, devidamente uniformizados, indicando o nome 
da empresa e seus dados pessoais;
28. O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a 
capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança;
29. O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos;
30. O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso;
31. O motorista deverá comunicar à Unidade Escolar e a SEME, de imediato, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços;



CLÁUSULA QUINTA -  DA VIOÊNCIA DO CONTRATO:

5.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021, prazo 
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser 
prorrogado de acordo com o permitido neste artigo.

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÁO DO CONTRATO:

6.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

6.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

6.3. O presente contrato poderá ser rompido a qualquer tempo pela Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, pelas razões previstas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias com relação à data na qual se deseja sua 
concretização, mediante comunicação por escrito, assegurados à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesas, embora resguardadas, a Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, as prerrogativas conferidas pela referida Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES:

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

7.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente e ou 
contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo; / \
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II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

7.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
7.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos lidtatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

7.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.6. A falta de material/veículos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste processo. A
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CLÁUSULA OITAVA -  DO VALOR, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E PAGAMENTO:

8.1. Pela Prestação dos serviços aqui pactuados, a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA 
pagará o preço global de R$(________________).

Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem 
licitado, inclusive a margem de lucro.

Parágrafo Primeiro -  Os preços serão fixos e irreajustáveis conforme lei que instituiu o Plano 
Real. A Contratada terá direito ao Realinhamento de Preços conforme o disposto no art 37, 
inciso XXI, da CF/88 e no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei de Licitações vigente.

A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
analise, Pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, ou outro equivalente, caso este 
venha a ser extinto ou substituído.

Parágrafo Segundo -  A CONTRATADA apresentará, nota fiscal referente a todos os veículos 
que foram locados no mês , ficando o pagamento na obrigatoriedade de ser efetuado até o 10° 
(décimo) dia útil do dia subseqúente ao recebimento da nota fiscal, através de depósito 
bancário em favor da CONTRATADA, em conta corrente de sua titularidade servindo o 
comprovante de depósito como recibo de quitação da nota fiscal e ou fatura, podendo ainda 
ser realizado por boleto bancário.

Parágrafo Terceiro -  Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante 
vencedora.

Parágrafo Quarto -  O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante 
vencedora encontra-se adimplente com a regularidade fiscal.

Parágrafo quinto - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado a importância correspondente 
aos veículos que rodarem efetivamente de acordo com o solicitado pelo gestor do contrato, no 
valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, 
devidamente atestadas proporção da execução do objeto licitados, segundo as ordens de 
serviços expedidas pela Sec. de Educação, Cultura, Esporte e Juventude , de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor.

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: / A
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EM = I x N x VP, sendo:
I = tTX/1001. assim apurado: I = 16/1001 > I = 0,00016438 

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM - Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

Parágrafo sexto -  Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a 
penalidades eventualmente aplicadas.

Parágrafo Sétimo -  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

Parágrafo oitavo dotação orçamentária- Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. 
de terc. pessoa jurídica, Exercício 2021 Atividade 1515.123611202.2.083 Gestão do 
Transporte Escolar, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Exercício 2021 Atividade 0707.123621201.2,040 Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensi no Médio, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
com fonte de recurso Transferência de Recurso do PNATE, Transferência do FUNDEB- 
impostos 30% e Transferência de convênio-Estado/Educação.

Parágrafo nono -  No caso das situações que a legislação obrigar, fica o pagamento 
condicionado à apresentação e confirmação do CENFOP -  Certificado Eletrónico de Nota Fiscal 
para Órgão Público, conforme previsto na Lei Estadual n° 13.623/05 e nos Decretos 
Estaduais n°27.922/05 e 27.952/05.

CLÁUSULA NONA -  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
devidamente designado, cargo, ao qual compete:

I -  Anotar, no processo de pregão eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências 
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este termo;

III -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, 
as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

10.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 
justificativa pela autoridade administrativa.

10.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

10.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, Pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA ou outro equivalente, caso este 
venha a ser extinto ou substituído

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PORO E BASE LEGAL:

11.1. Este Contrato se encontra subordinado à legislação específica, Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade de 
Pregão, e subsidiariam ente, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar n.° 
123/2006, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. Fica eleito o Foro da Cidade de JAGUARETAMA, onde serão 
executados os serviços, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SUBCONTRATAÇÕES

12.1. A CONTRATADA poderá sub-empreltar parte dos serviços, desde que autorizada 
pela CONTRATANTE, conforme exigências ou seja no máximo 20% (vinte por cento):

12.2. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto 
deste contrato, contudo em qualquer situação a PROPONENTE vencedora é a única e integral 
responsável pelo fornecimento global do objeto.

12.3. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal de CONTRATANTE 
com os subcontratados.

12.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratação por razões 
técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA VINCULAÇÁO DO AJUSTE AO ATO CONVOCATÓRIO 
E À PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA:

13.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao 
Pregão Eletrónico n° 039/2021-PE, bem cqjno à proposta comercial da Contratada.



13.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA e 
CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo.

JAGUARETAMA,_____d e_________ de______ .

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:___________________________________________CPF n°.:

Nome: CPF n0.:



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR». DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no 
Art. 4o, Inciso VII da Lei 10.520/02.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 

0  empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9o da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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ANEXO V
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS -  LOCAÇÃO DE VEfCULOS

ITEM - xxxxxxxxxxxxxxxx.

VALOR ESTIMADO DO VEÍCULO 0.00
Denreciacão 0,00
Licenciamento 0.00
Seauro Obrigatório 0.00
SUBTOTAL /CUSTOS FIXOSHAl 0.00
Manutenção 0.00
Pneus/Câmara 0.00
Combustivel/Lubrificantes 0.00
Lavagem 0.00
Outros (seauro. renosicão. etc.) - 0.00
SUBTOTAL (custos variáveis)ÍBl 0.00
Valor homem mês 0.00
SUBTOTAL (custos motoristasHCI 

Imnostos e Tributos Sobre Faturamento

0.00

0.00
Tributos sobre folha 0.00
Administração Central 0.00
Lucro 0.00
SUBTOTAL (outros custos a acrescentarUDl 0.00
CUSTO TOTAL POR ITEM ÍA+B+C+D) 0.00
OUANTIDADE DE VEÍCULOS 0.00
TOTAL horas ou km anual 0.00
TOTAL------  (horas ou km) 0.00

OBSERVAÇÕES:

1) A planilha de formação de preços é referencial, devendo cada emoresa. na proposta,
utilizá-la de acordo com seu» custam «  tributário na» a uai» »e enquadram:

2) a  planilha de formação de preços a ser apresentada pela empresa, deverá atender a 
legislação vigente, seguindo, como referência, o modelo apresentado nela Prefeitura:

Local e data,

Assinatura do Representante Legal da empresa

1



A TORÇA DO NOVO COM O POVO)

Prefeitura de Jaguaretama-CE - 0 Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico nfi 
039/2021-PE, cujo objeto: Contratação de prest. de serv. de transporte escolar da rede 
municipal de ensino, incluso motorista, junto ao Município de Jaguaretama-CE. 0 mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnetcom.br.com com início do acolhimento das propostas: 
13/09/2021 as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 23/09/2021, as 08h00mim; 
data de abertura das propostas: 23/09/2021, às 08hl0; início de disputa de preços: 
23/09/2021, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos 
Sites: WWW,tce,gQY, Cg.br; www.bbmnet.com.br:http :/ /www.iaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 10 de Setembro de 2021

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.



SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇ/ 
AVISO DE LIC ITAÇÃO  N° 039/2021-PE

Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do 
Pregão Eletrónico n° 039/2021-PE, cujo objeto: Contratação de prest. 
de serv. de transporte escolar da rede municipal de ensino, incluso 
motorista, junto ao Município de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá 
no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das 
propostas: 13/09/2021 as 08h00mim, fim do acolhimento das 
propostas; 23/09/2021, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
23/09/2021, ás OShlO; início de disputa de preços: 23/09/2021, às 
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br,

Jaguaretama-CE, 10 de Setembro de 2021

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARA UJO
Pregoeiro.

Publicado pon
i Maria Fernanda Martins Lopes
'  Código Identificador:E02218F5

GABINETE
DECRETO N°. 1009078/21-GP DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

IDERANDO que, diante dos números 
prosseguir no processo responsável <^*66eraç3o 

: económicas e comportamentais nq {gufifgpio;

DE lZ
:os, há oonft

í ! 1 1 '
nto itariaCONSIDERANDO que, durante o isolam 

Saúde do Município se manterá ená-flerta 
acompanhamento dos dados da Covid-19, buàroftlo sempre orie 
conferir a segurança técnica necessária às dect 
no enfrentamento à pandemia,

DECRETA:
w

CAPÍTULO  I
DO ISOLAM ENTO SOCIAL 

Seção I
Das medidas de isolamento social
Art. 1* Do dia 11 de Setembro a 20 de setembro de 2021, 
permanecerá em vigor, no Município de Jardim, a política de 
isolamento social, com a liberação de atividades, como forma de 
enfrentamento da COVID-19, observadas as disposições deste 
Decreto.

§ 1* No período de isolamento social, continuará sendo observado o 
seguinte:

I -  proibição de festas e quaisquer tipos de eventos, conforme 
previsão no art. 3°, § T, inciso II, do Decreto Estadual n.° 33.965, de 
04 de março de 2021;

II - manutenção do dever especial de confinamento, na forma dos arts. 
6°, do Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021;

MANTÉM AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO 
SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO ESTADO DO 
CEARÁ, COM A LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES.

O Prefeito Municipal de Jardim, Estado do Ceará, AN IZIÁR IO  
JORGE COSTA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade responsável dos 
trabalhos referentes ao enfrentamento da disseminação do novo 
coronavírus, iniciados através do decreto Municipal 1703004/20-GP 
de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.° 548, de 29 
‘de abril de 2020 e no Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, 
que, respectivamente, reconhecem e decretam, no Município e no 
Estado do Ceará, respectivamente Estado de Calamidade Pública e 
situação de emergência em saúde decorrente da COVID -19 ;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 34.222, de 04 de Setembro 
de 2021, que MANTÉM AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO 
SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO ESTADO DO CEARÁ, COM 
A LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES.

CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o 
Município vem pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, 
sempre primando pela adoção de medidas baseadas nas
recomendações, relatórios e dados técnicos das equipes de saúde;

CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o 
Estado vem pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, 
sempre primando pela adoção de medidas baseadas nas
recomendações, relatórios e dados técnicos das equipes de saúde;

CONSIDERANDO a redução apontada pelos especialistas dos dados 
epidemiológicos e assistenciais relativos á Covid-19 no Município, 
embora o cenário da pandemia ainda inspire cuidados e prudência por 
todos;

III -  recomendação para que as pessoas permanecem em suas 
residências, saindo somente em casos de real necessidade;

IV  • vedação à entrada e permanência em hospitais, públicos ou 
particulares, de pessoas estranhas & operação da respectiva unidade, à 
exceção de pacientes, seus acompanhantes e profissionais que 
trabalhem no local;

V  - proibição de aglomerações de pessoas em espaços públicos ou 
privados, observado o disposto no art. 3°, deste Decreto;

VI - dever geral de proteção individual consistente no uso de máscara 
de proteção, observado o disposto no art. 12, do Decreto Estadual n.° 
33.965, de 04 de março de 2021;

VII - incidência do dever especial de proteção às pessoas com idade 
igual ou inferior a 60 (sessenta) anos somente àqueles enquadrados na 
situação do a it 2°, § 3°, do Decreto Estadual n.° 33.955, de 26 de 
fevereiro de 2021, enquanto não decorridos 14 (quatorze) dias da 
aplicação da segunda dose da vacina;

V III - recomendação ao setor privado com atividades liberadas para 
que priorize o trabalho remoto, conforme previsão do art. 4°, inciso V, 
do Decreto Estadual n.° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021;

§ 2° Na fiscalização das medidas de controle estabelecidas neste 
artigo, as autoridades competentes adotarão, nos termos deste 
Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual 
infração, devendo, prioritariamente, primar por condutas que busquem 
a conscientízação quanto à importância das medidas de isolamento e 
distanciamento social, bem como da permanência domiciliar.

§ 3® Fica reforçada a recomendação para que as pessoas evitem 
reuniões, eventos ou encontros em ambientes domiciliares, exceto 
quando envolverem habitantes de uma mesma residência.

§ 4* Fica permitido o uso de equipamentos públicos culturais, durante 
o isolamento social, desde que exclusivamente para a transmissão 
virtual de atividades culturais, sem a presença de público, e 
observadas todas as medidas de segurança sanitárias.
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ECONOMIA
Petrobras e o salario de magnata

Em mtin i  alta nos preços do gás e da gasolina, a re
muneração acima de R I 200 mJl mensais do presidente da 
Petrobras, general Joaquim Silva c Lona, é tiro  de críticas 
entre militares. Publicação especializada em Forças Arma
das, a Revista Sociedade Militar questiona em artigo da úl
tima sexta-feira {10) 'a necessidade e se * realmente ético 
«  pagar um salirio tio alto a um funcionário de uma em
presa que pertence 1 sociedade*. 'O  salário mensal do ofi
cial atualmente equivale ao que 1 pago pela m io de obra de 
mais de 230 trabalhadores juntos*, afirma o texto. Militares 
que atuam no comando de estatais acumulam salários e ga
nham entre RS 43 mil e RS 260 mil por mês. As remunera
ções mais expressivas sáo pagas ao presidente da Petrobras.

O  general Silva e Luna assumiu o cargo em abril de 2021, 
apOs uma intervenção direta de Bolsonaro no comando da 
estatal Por estar na reserva, no teço da hierarquia mili
tar, Silva e Luna recebe RS 32,2 mil brutos. II na Petrobras. 
conforme o formulário de referência divuipdo pela estatal 
aos investidores, a remuneração média mensal chega a RS 
228,2 mil, levando em conta ganhos fixos e variáveis refe
rentes ao ano de 2020.0  Governo tenta culpar governado
res pelo preço da gasolina e do botijlo de gás. A verdade 
4 que a alíquota do 1CMS, aqui no Ceará, nunca recebeu 
tantoa reajustes m i um lio curto espaço Jc tempo como 
os combustíveis. Em 12 meses (de agosto de 2020e agosto 
de 2021), etanol já subiu 612%, gasolina 39% e gás veicular 
33,1 %. Com um salário desses, tá explicado!

Compensação
O  surto no preço dos 

combustíveis, e os cres
centes cancela mentos de 
viagens -  cujo desloca - 
mento nio  compensar 
abandonos da atividade e 
reclamações de usuários, os 
dois grandes aplicativos de 
transporte de passageiros 
do País, Uber e 99, irán au
mentar os ganhos aos mo
toristas. Na 99, o aumento 
vai de 10% a 25%. No caso 
da Uber, a reajuste será de 
até 35%, n primeiro au
mento realizado pela Uber 
em seis anos de operaçio 
no Brasil —  apenas reajus
tes para redução de ganhos 
já haviam sido feitos.

Varejo topa
O  volume de vendas do 

comércio varejista cearense 
diminuiu 0.2% em julho, 
na comparaçin com o mês 
anterior, após registrar 
três aftas consecutivas.
No ano,»  varejo acumula 
crescimento de 2,9% e nos 
últimos doze meses, cres
ceu 3.6%. segundo o EBGE. 
Frente a julho de 2020, a 
variaçáo das vendas do co
mércio varejista no catado 
teve resultado negativo de 
6,7%. No varejo ampliado, 
que inclui, veículos e 
materiais de construção, 
houve decréscimo de 0,1 % 
em julho, frente a Igual 
período de 2020.

GhiRRd criadohattMHtorireihrehdall BtaAagttottF-4llitMreaflmHAÍcNAAaiÉNa.*miMÍÉIiU,A. '
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Crtwdeowjga
um MBo pera conMar 
usinas para garatrtlr o 
fonwaiimntodewwgie 
■UMoedeebrildetttta 
dnambro d» 2 0 ». Apesar 
cta o Governo tsr optado por 
sm "procsootfenplffl- 
cadsB, o mmtor-gsril da 
agência reguladora, André 
PepRono, afanou que lorá 
realizado um leilão pare 
contratação dot Mnpre- 
endlmentoo. Ainda não há, 
no entanto, uma prevMo 
pare quando a rodada aart 
realM a. palt o cdHal ah-daoctá más elaborada.

Prepare*»
Energia elétrica, coro-

doa braaileiroí, e deve 
'aManwi*,Mpa-

Mta de dw m  qua aUnga 
i do Cento-Sul 

2080 já provocou 
i na produção d» dL 
, culturas como café, 

lareula, cana-de-eçúcar, 
atfibo, came, fogão, entre 
outra*. Se a ene rgia maia 

tocaste panacarejdgcc

56: PocWo êilíêds por iitterosooo oomoodols
O  conselho-diretor da 

- * Anatei adiou, na sexta
(10), a reunião extn- 
otdínária de avaliação 
finai do edital do Idláo 
do 5G que, agora, será 
realizada hoje. Segundo 

«agência, o cancelamento foi um pedido do canseiheiro- 
-rdator do processo, para "ajustes de voto'. Noi bastidores, 
no entanto, houve um impasse em torno do pedido de um 
novo cmrsnte no Nordeste, a empresa Highltne, que quer 
iniciar operaçio em estados hoje atendidos pela Brlranet.

c mcMi *rotaeuber>«»pniatl.i

Governo vai contratar téri 
para reforçar sistema elétrià
Especialistas veem como temerária a medida, uma vez que o setor de 
energia elétrica é um dos que mais impulsionam a inflação no País

A Câmara de Regras 
Excepcionals para Gestio 
Hidroenergétlca aprovou s 
contrataçào de usinas tér
micas para reforçar a recu
peração dos reservatórios 
das hidrelét ricas brasilei
ras entre 2022 e 2025. De 
acordo com dados do M i
nistério de Minas e Ener
gia {M M E ), a contrataçào 
se dará por “procedimento 
competitivo simplificado", 
conforme previsto na Me
dida Provisória que criou 
a câmara dr gestio da crise. 
Esse tipo de contração sig
nifica que n io  devem seguir 
as regras de leilóes de ener
gia do governa 

O  M M E, porém, ainda 
n io  informou como será 
esse procedimento e nem 
o volume das contratações. 
Especialistas do setor te 
mem ainda mais pressão so
bre as contas de lua, já que 
as usinas térmicas tendem 
a ser mais caras do que fon
tes renováveis. "Já estamos 
pensando no atendimento 
para 2022”, disae em entre
vista ao programa ‘A  Voz 
do Brasil" o secretário de

Energia Elétrica do M M E, 
Chrlstiano Vieira da Silva.

*A perapectiva é que tere
mos ao fina) de novembro 
oa reservatório* em nivela 
muito baixos e nio  pode
mos contar apenas com 
chuvas". Nesta semana, os 
reservatórios das hidrelé- 
tricas das regiões Sudeste e 
Centro-Oeste, as principais 
do setor no País, estavam 
com 19,59% de sua capa
cidade de armazenamento 
de energia. A  perspectiva é 
que trrmtnem setembro em 
15,62%. “Mantém-se o ce
nário de atenção, com pro
jeção de poucas chuvas em 
montantes relevantes nos 
próximos meses”, afirmou o 
M M E. em comunicado so
bre % reunião da Greg nesta 
quinta. A  opção pela con
tratação de mais térmicas 
foi tomada após avaliação 
sobre o cenário para os pró
ximos anos.

Para o  Luiz Antonlo 
Trotta Miranda, diretor da 
D C D N , empresa cearense 
com atuação no Nordeste 
nos mercados automoti
vo c energia, já estamos na
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bandeira 2 fez tempo. ”0  
que temo* agora, até abril 
de 2022 será uma bandeira 
emergendel, de nome téc
nico ‘ bandeira tarifária « -  
castez hídrica” cujo valor 
será de RS 14,20. A  bandei
ra vermelha 2 é de RS 9,49 
! 100 kwh. Assim, existem 
basicamente dois impacto* 
importante*: o risco de ne
cessidade de um raciona
mento, o que afetar a capa
cidade produtiva, portanto 
muitos ficam em compasso 
d r espera esperando uma 
melhor definição de ce
nário, e o custo da energia 
aumentando, pois com a 
crise hídrica, o governo está 
usando termelétricas mala 
cara*, e com iaso o custo da 
energia sobe automatica
mente, impactando custas 
de produção, logísticos e 
orçamento doméstico*.

Usinas térmicas Atual
mente. as usinas térmicas 
representam cerca de 30% 
da energia gerada no pais. 
O  elevado uto dessa fonte 
levou a Agência Nacional 
de Energia Elétrica (Aneel) 
a criar uma taxa de escassez

hidrica sobre a conta de luz. 
com a cobrança de RS 14.20 
a cada 100 kW h (qullowat- 
u-hora) consumidos.

Antes, o consumidor es
tava pagando R$ 9,49 por 
100 kW h, valor equivalente 
à bandeira vermelha nhtel 
dois. A Atirei Justificou a 
alta dizendo que o valor an
terior não consegui» cobrir 
todoa oa custo* das térmi
ca* acionada* para enfren
tar a crise hfdric*. Com o a 
energia daa novas contrata
ções deverá ser entregue em 
2022, terá que vir de ualnas 
f i  prontas, mas ainda sem 
contrato. O  governo Já vem 
acionando algumas dessas 
usinas, como a William A r- 
jona, a mais cara do pais, 
com tarifa de RS 2.443 por 
M W h (megawatt-hora). For 
isso, o temor do mercado 
com relação aos impactos 
na conta de luz provocados 
pela extensão d* contrata
ção de usinas disponíveis 
para além de 2021. isso por
que a tarifa de energia tem 
sido um doa principal* im 
pulsionadores da escalada 
inflacionária no pais.
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AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO -  REGISTRO OE PREÇO N* 00.2L07J6.001PERP

Modalidade: Pregão Eletrõnlco/Regtstro de Preço n» 00.21.07.26.001PERP. Objeto: Registro 
de Preços visando a aquisição de material de expediente destinado a atender as diversas 
Secretarias de Interesse do Município. Empresa vencedora lote 01 Vicente de Carvalho 
Santos EPP, inscrita no CNPJ: 23.584.940/0001-70, com o valor global de R$ 304,050,00 
(trezentos e quatro mil e cinquenta reais), vencedora do lote 02 Olaga Comercio de 
Alimentos e Representações ITDA ME inscrita no CNPJ: 41.557.349/0001-06, com o valor 
giobal de R$ 2.749.996,95 (dois milhões setecentos e quarenta e nove mil novecentos e 
noventa e oito reais e noventa e cinco centavos), vencedora do lote 03 Diaga Comercio de 
Alimentos e Representações ITDA ME inscrita no CNPJ: 41.557.349/0001-06, com o valor 
global de R$ 1.189.999,80 (hum m iihio cento e oitenta e nove mil novecentos e noventa 
e nove reais e oitenta centavos), vencedora do lote 04 Vieente de Carvalho Santos EPP, 
inscrita no CNPJ: 23.584.940/0001-70, com o valor global de RS 1.416.250,00 (hum m iihio 
quatrocentos e dezesseis míl duzentos e cinquenta reais), vencedora do lote 05 Vicente de 
Carvalho Santos EPP, Inscrita no CNPJ: 23.584,940/0001-70, com o valor global de R$ 
2.926.027,45 (dois milhões novecentos e vinte e seis mil vinte e sete reais e quarenta e 
cinco centavos), vencedora do lote 06 KBM Representações e Comercio de Generos 
Alimentícios EIRELI Inscrita no CNPJ n ' 38.263.979/0001-63 com o valor global de R$ 
558.628,50 (quinhentos e cinquenta e oito mii seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta 
centavos) vencedora do lote 07 KBM Representações e Comercio de Generos Alimentícios 
EIRELI inscrita no CNPJ n* 38.263.979/0001-63 com o vaior global de R$ 1.899.814,21 (hum 
m iihio oitocentos e noventa e nove mil oitocentos e quatorie reais e vinte e um centavos) 
vencedora do lote 08 KBM Representações e Comercio de Generos Alímentidos EIRELI 
inscrita no CNPJ n* 38.263.979/0001-63 com o valor global de R$ 637.045,00 (seiscentos e 
trinta e sete mil e quarenta e cinco reais) vencedora do lote 09 KBM Representações e 
Comercio de Generos Alimentícios EIRELI Inscrita no CNPJ n* 38,263.979/0001-63 com o 
valor giobal de R$ 308.173,10 (trezentos e oito mii cento e setenta e tris reais e dez 
centavos) vencedora do iote 10 Fortup Distribuidora ITDA ME Inscrita no CNPJ n* 
30 570.908/0001-00 com o vaior global de R$ 713.972,00 (setecentos e treze mii 
novecentos e setenta e dois reais) vencedora do lote 11 Fortup Distribuidora LTDA ME 
Inscrita no CNP1 n* 30,570,908/0001-00 com o valor global de R$ 565.121,10 (quinhentos 
e sessenta e cinco míl cento e vinte e um reais e dez centavos) vencedora do lote 12 
Fortup Distribuidora LTDA ME inscrita no CNPJ n ' 30.570.908/0001-00 com o valor global 
de R$ 449.248,63 (quatrocentos e quarenta e nove mil duzentas e quarenta e oito reais e 
sessenta e tris  centavos) vencedora do lote 13 K8M Representações e Comercio de 
Generos Alimentícios EIRELI Inscrita no CNPJ n* 38.263.979/0001-63 com o vaior global de 
R5 5.966,00 (cinco mil novecentos e sessenta e seis reais). Homologo a licitação na forme 
da Lei n* 8.666/93.

Itaitinge-CE, 18 de agosto de 2021.
CELSO HENRIQUE MARTINS RODRIGUES 

Ordenador de Despesas

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TO M AD A DE PREÇOS N* 2021,12.001 IV

A Comissão de Licitação -  CPL da Prefeitura Municipal de Itaftlnga torna público 
para conhecimento dos interessados, que após análise dos documentos de habilitação da 
Tomada de Preços N* 2021,12.001 TP, cujo objeto é a contratação de empresa para obra 
de construção de Creche Proinflncia - Tipo 2 no Município de Italtlnga/CE. apurou-se que 
as empresas, P (l)  Construtora Impacto Comercio e Serviços EIRELI; P(2) Eletrocampo 
Serviços e Construções LTDA e P(4) Aguia Construções e Incorporações LTDA, foram 
consideradas Habilitadas, haja vista ter cumprido todas as exigências editalídas. Ato 
contínuo foi considerada Inabilitada, a empresa; P(3) W U Construções e Serviços EIRELI, 
descumpriu o Item 4.4 subítem 4.4.1 certidão pessoa jurídica da empresa no CREA 
desatualizada, em subitem 4,4.2 certidão do profissional técnico Indicado pela empresa no 
CREA desatualizado e não comprovou nas parcelas de maior relevância no item 5, 
conforme o editai. Assim, após a publicação, fica aberto o prazo recursal para apresentação 
das possíveis razões e contra rrazões, conforme art. 109 da Lei n» 8.666/93, estando os 
autos à disposição dos interessados para vistas.

Italtinga-CE, 9 de setembro de 2021.
FRANCISCO ARNALDO BRASILEIRO 

p/Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ
AVISO DC UCTTAÇAO

PREGÃO ELETRÓNICO Ne 31.08.2021.01-SRPE -  SRP
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS | ---------y  O

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO OE PREÇOS N ' 21.11.02/4 
2 l.ll.02/ARP-03; 21.11.02/ARP-04; 2U1.02/ARP-05. PREG
21.11.02/PE
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição d M M f t r à L  
farmacológico, odontológieo e laboratorial para atender as necessldao 
Saúde e material para distribuição gratuita para atendimento is  pessoas r i  
por determinação Judicial. Empresa(s) adjudicadafs) e homologada(s):
COMÉRCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI -  CNPJ 26.436-496/0001-34. vencadora dos 
Lotes 01, 05, 06, 07, 12, 14, 15, 16, 18. 19, 20, 22, 24, 2S, 26, 30. 31, 32, 34, 38. 39, 40,
41 e 42 com valor total/globei estimado de R$ 12.491.520,26 (doze milhões, quatrocentas 
e noventa e um mil, quinhentos e vinte reais e vinte e seis centavos). Assinatura da Ata:
03/09/2021; ART MÉDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ 02.626.340/0001-S8, vencedora do lote 43 com valor total/globel estimado de 
RS 755.900,93 (setecentos e cinquenta e dnco mil e novecentos reais e noventa e trés 
centavos). Assinatura da Ata: 08/09/2021; M ED-DONTO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA -  CNPJ 69.366.326/0001-33, vencedora do Lote 35 com valor 
total/global estimada de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mH reais). Assinatura da 
Ata: 06/09/2021; CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI -  CNPJ 13.414.166/0001- 
04, vencedora dos Lotes 02, 0 9,11 ,17  com valor total/global estimado de RS 2.332.966,00 
(dois milhões, trezentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e seis reais). Assinatura 
da Ata: 08/09/2021; UZ HOSPITALAR COMÉRCIO ATACADISTA ITDA - CNPJ 
26.107.229/0001-13, vencedora dos Lotes 03, 04, 08, 10, 13, 21, 23, 27. 28, 29, 33, 36 e 
37 com valor total/global estimado de 8$ 3.418.572,79 Itrés milhões, quatrocentos e 
dezoito mil, quinhentos e setenta e dois reais e setenta e nove centavos). Assinatura da 
Ata: 06/09/2021. Vigência das Atas: 12 (doze) meses a contar da assinatura, 
respectlvamente. As atas com os preços e demais especificações encontram-se 
disponlbilizadas para consulta, no Governo Municipal de itapipoca, setor de Licitações,
VANESSA KELRY MONTENEGRO DE OLIVEIRA. O rdenado» de Despesas da Secretaria de 
Saúde. Itaplpoca/CE, 10 de setembro de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 21.12.08/PE

OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa especlaWzada 
em recargas de gás liquefeito de petróleo - GLP (gás de cozinha) do tipo P4S, para atender 
as necessidades das Unidades da Secretaria Assistência Social, Direitos Humanos e 
Habitação. A  Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação toma pública 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÓNICA, na data e horário a seguir informados: Acolhimento de Propostas 
e Habilitação; até 27.09.2021, és 8:00 horas (Horário de Brasília); Abertura das propostas:
27.09.2021, és 8:30 horas (Horário de Brasília); Data e horário da sessão de disputa:
27.09.2021, é$ 9:00 horas (Horário de Brasília). O  edital estará disponível nos sítios 
eletrónicos: ww w.tee.ce.gov.br;www.licitacoesre.com.br (Banco do Brasil).-.

Itaptpoca-CE, 10 de stembro de 2021. 
MILENA ELAINE CAMPOS 
Ordenadora de Despesas

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N» 2.20/Z0U

O Município de ttapipoca-CE vem, por melo de diversas secretarias, tomar 
publica a Chamada Pública para o Crede nciamento de Cartórios do Município de Itapipoca 
Ceará, conforme tabela de emolumentos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. C 
interessados deverão encaminhar sua documentação no periodo compreendido entí 
23/09/2021 é 27/09/2021, em horário de expediente. O Referido EDITAL 
adquirido pelo sitio https://llcitacoes.tce.ce.gov.br/.-.

Itapipoca-CE, 10 de setembro de 202.
FRANCISCO JERÔNIMO DO NASdMEf 

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N» 39/20Z1-PC

A  Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
que faré licitação na modalidade Pregão Eletrónico com Registro de Preço n> 
31.08.2021.01-SRPE, tipo Menor Preço, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de 
pneus para suprir as necessidades da frota de veículos vinculados as diversas Secretarias 
do Município de Itapajé/CE. O recebimento das propostas através do sita 
www.bbmnetllcitacoes.com.br dar-se-á a partir das 17:00 horas do dia 13 de setembro de 
2021 com data de abertura das Propostas no dia 24 de setembro de 2021, ãs 09:00 horas 
e Inicio de disputa de preços no dia 24 de setembro de 2021, és 10:00 horas. O Edital 
estará disponível nos sitei: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou site:
https://Mcitacoes.tce.ce.gov.br/. Os Interessados poderão obter Informações detalhadas no 
setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal.

Itapajé, 10 de setembro de 2021.
DAVID MATIAS TEIXEIRA

PREFEtTURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n* 039/2021-PE, cujo 
objeto: Contratação de prest. de serv. de transporte escolar da rede municipal de ensino, 
incluso motorista, junto ao Munlciplo de Jaguaretama-CE. O  mesmo ocorrerá no site 
www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das propostas: 13/09/2021 as 
OflhOOmlm, fim do acofhímento das propostas: 23/09/2021, as OBhOOmlm; data de 
abertura das propostas: 23/09/2021, ás OShlO; Inldo de disputa de preços: 23/09/2021, às 
09hQ0mtn, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sltes: 
www.tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com .br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 10 de setembro de 2021.
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 8.09.01/2021

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato da Ata de Registro de Preços N* 21.11.03/ARP - Pregão Eletrónico N* 
21.11.03/PE
Objeto: Registro de preços para Futura e eventual aquisição de fardamentos a serem 
destinados aos agentes comunitários de saúde e agentes de combate ãs endemias da 
Secretaria de Saúde, do Município de Itaplpoca-CE. Empresa(s) acfjudlcada(s) e 
homologada!$): GLEYDSON SOUSA CASTRO ME - CNPJ 23.555.242/0001-47, vencedora dos 
Lotes 01, 02, 03 e 04 com valor total/global estimado de R$ 190.208,60 (cento e noventa 
mil, duzentos e oito reais e oitenta centavos). Assinatura da Ata: 10/09/2021. Vigência das 
Atas: 12 (doze) meses a contar da assinatura, respectlvamente. As atas com os preços e 
demais especificações encontram-se disponíbilizadas para consulta, no Governo Municipal 
de Itapipoca, setor de Licitações. VANESSA KELRY MONTENEGRO OE OUVEIRA - Ordenadora 
de Despesas da Secretaria de 5aúde, Itapipoca/CE, 10 de setembro de 2021.

AVISO DE UCfTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 21.06.11/Pí

A Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, 
Localizada na Av. Maria Nizinha Campeio, 341, Aldeota, torna público que se encontra 
ã disposição dos interessados o edital de Pregão Eletrónico 08.09.01/202leujo objeto 
versa sobre a registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de 
segurança (EPt), bem como materiais para formação de fdts de proteção contra a Covtd 
19, para proteção de alunos e professores dá rede pública municipal de ensino infantil 
e fundamental, junto a Secretaria de Educação e cultura do município de Jaguarlbe/CE. 
Início do recebimento das propostas e habilitação: és 17h do dia 13 de setembro de 
2021.Fim do recebimento aas propostas e habilitação: és OSh do dia 23 de setembro 
de 2021. Que se realizara no dia Abertura e julgamento das propostas: das OBhOlmin 
és 08h59mln do dia 23 de setembro de 2021. Inicio da sessão de disputa de preços: 
és 09h do dia 23 de setembro de 2021. Referência de tempo: Horário de Brasília -  DF, 
Local: Portal: Bolsa de Ueitações do Brasil-Sll www.bH.org.br. Referido edital estará 
dispontbilizsdo no endereço acima, no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe 
(https://jaguaribe.ce.gov.br/lfcitacao.php) e no portai de licitação do TCE-CE 
j http://munidptos.tce.ee.gov.br/licltacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no 
mail: 1fcitacaoSfjaguaribe.ce.gov.br.

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual contratação de Pessoa Jurídica para 
fornecim ento de gás de cozinha e vasilhames, com  o objetivo de atender es Unidades Escolares 
da Educação Básica do Município de Itapipoca-CE. no uso da preparação da Merenda Escolar e 
para atender os demais Órgãos que compõem esta Secretaria. A  Prefeitura Munidpal de 
itapipoca, através do Pregoeiro Oficial do Munidpio, torna público para conhecimento dos 
interessados que reailzarálieitação na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, com o objeto acima 
descrito, conforme segue: Acolhimento das propostas e documentos de habilitação; até
27.09.2021, és 14:00 horas; Abertura das propostas: 27.09.2021, és 14h30 minutos; Sessão de 
disputa de preços: 27.09.2021, és 15:00 horas. O Edital poderé ser retirado nos sítios: 
www.tce.ce.gnv.br:www.lidtacoesre.com.br.-.

Kaplpoca-CE, 10 de setembro de 2021.
HEL0H50N OUVEIRA BARBOSA 

Ordenador de Despesas

PREGÃO ELETRÓNICO N* 9.09.01/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, 
Localizada na Av. Maria Nizinha Campeio, 341, Aldeota, torna público que se encontra 
é disposição dos interessados o  edital de Pregão Eletrónico 09.09.01/2021cujo objeto 
versa sobre a registro de preços para futura e eventual aquisição de jogos educativos 
e materiais de higiene para ampliação do programa tempo integral do CEl Maria Iracilia 
de Sá Pereira Bandeira, Creche Professora lolanda Patrício de Uma Dantas • Núcleo de 
Atendimento Pedagógico Especializado -  NAPE Maria Nlsinha Campeio, Junto a 
Secretaria de Educação e Cultura do município de Jaguarfbe/CE. Inldo do recebimento 
das propostas e habilitação: és 17h do dia 13 de setembro de 2021.Fim do recebimento 
das propostas e habilitação: és 14h do dia 23 de setembro de 2021. Que se realizar* 
no dta Abertura e julgamento das propostas: das 14h01mln és 14h59mln do dia 23 de

iiU MoumMg pod* mt wiilkido no ondarteo alfttWeo 
http^Avwv/.ln^v.WMlfntUdodG.Mfnl. polo eúdlfo 05)020? 1«
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E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S O B R A L  -  A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  PR O C E S S O  SPU  N * P163924/2021, E D IT A L  D O  
P R E G Ã O  E L E T R Ó N IC O  N* 131/2021 -  S E T R A N  (S R P ) (B B  N * 894873) -  Central de Licitações. Data de Abertu ra : 24/09/2021 
Brasília). O B J E T O : Registro de Preço para Futuras e Eventuais Contratações de serviços de vídeomonitoramento interno veicular "
W i-F i veicular, rastreamento via GPS com gerenciamento de frota, conforme especificações constantes no Termo de Referência^
IN F O R M A Ç Õ E S : Site: httn://lidtacoea.sobraLce.yov.br e  à Rua V iríato de Medeiros, N °  1.250,4° andar. Fone: (88 ) 3677 
de Setem bro de 2021.0  Pregoeiro  -  Jorge Lu iz  de Sousa F erre ira  Júnior.

*** ***
E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E T A M B O R IL  -  A J3 S O  D E L IC IT A Ç Ã O  -  T O M A D A  D
Presidente da Comissão de Licitação do Municipio de Tamboril-CE com unicaisinteressados que no próximo dia 29 de Sei 
estará abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preço N °  0 1 6 / 2 0 2 O b ú n  é a Execução de construção de pau  
Localidades, D istritos e Sede do M unicíp io de TamborU/CE. O  Edital cotostóJBfetará a disposição dos interessados nos 
no horário de 08h às I2h, no endereço da Rua Germiniano R o jn y g^ e J jiit f jS r*> / N °. Bairro São Pedro, Tamboril-CE e no 
municípios/. Tam boril-C E , 13 de Setembro de 2021.

*«* *** ***
Estado d o  C ea rá  - P re fe itu ra  M unic ipa l de Jaguaretam aTH 'Pregoeiro toma público a abertura do Pregão Eletrónico n* 039/2021-PE, cujo objeto: 
Contratação de prest. de serv. de transporte escolar da Rede Municipal de Ensino, incluso motorista, junto ao Município de Jaguarétama-CE. O  mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br com inicio do acolhimento das propostas: 13/09/2021 às 08h00min, fim  do acolhimento daa propostas: 23/09/2021, às 
08h00min; data de abertuxa das propostas: 23/09/2021, às 08hl0min; início de disputa de preços: 23/09/2021, às 09h00min, horário de Brasília, o  edital se 
encontra na sede da licitaçào, nos sites: www.tce.ce.gov.br;www.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretuna-CE, 10 de Setembro de 
2021. Sebastião A lexandre Lucas de A raú jo  • Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará  - P refeitu ra  Municipal de M auriti -  A viso  de Llcitaçáo -  P regão  Eletrón ico N* 2021.09.10.01/PE/SRP. Objeto: Registro de Preços 
pare fritura e eventual aquisição de material consumo e permanente para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 
Entrega das Propostas: a partir desta data e abertura das propostas: 24/09/2021 às 09h00min (horário de Brasflia) no sitio www.bllcompras.com. Informações 
gerais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido acima, nos sítios https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, www.mauriti.ce.gov.br ou junto ao Pregoeiro 
na Comissão de Licitação, sito à A v. Senhor Martins, S/N° • Bairro Bela Vista. M auritl/CE, 10 de setembro de 2021. José W Ulian C ru z F Igu e ir id o  - 
Pregoeiro.

*** 000 000
Estado do  C eará  -  Prefeitura M unicipal de B rejo  Santo -  Secretarias D iversas -  Extrato do Term o de Ratificação. Os Gestores dos diversos Órgãos 
Administrativos (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce, em  cumprimento ao que dispõe o  art. 26 da Lei Federal n*. 8.666/93 e suas 
alterações, após deliberar acerca dos autos do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação N°. 1-10.09.1/2021-DIVERSAS, cujo objetivo é a 
contratação dos serviços de fornecimento e distribuição de energia elétrica, para atender as necessidades dos diversos Órgãos Administrativos (Secretarias) 
da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce, resolveram por Ratificar a declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão Permanente de 
Licitação deste Município, conforme termo de ratificação acostado aos autos do processo. Ériton G eorge Salei Bernardo -  Presidente da CPL/PM BS.

000 **• ***
Estado do  C ea rá  - P re fe itu ra  M u n ic ipa l de C ru z  - S ecreta r ia  de In fra es tru to ra  e U rban ism o -  A v is o  d e  L ic ita çã o  - T o m a d a  d e  P re ço  N °  
11/2021-SEINFRA. A  C P L  do Municipio de Cruz comunica aos interessados que estará realizando a sessão pública no dia 28 de Setembro de 2021, ás 
08h30min, para o  objeto “ serviço de pavimentação bloqueie em trecho rua Monsenhor Sabino e  entroncamento com  a Rua José Mataquias e  aterro dos 
setores 01,04 e 05 para os serviços de urbanização da orla da Lagoa do Trevo no Município de Cruz/CE” . O  edital poderá ser obtido junto a Comissão de 
Licitação e nos sites: www.cruz.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. C ruz-CE , 10 de Setem bro de 2021. Leonardo B r id o  V iana Severlano -  Presidente dn 
C P L .

Estado do Ceará  -  Prefeitura M unicipal de Pere iro  • Aviso  de Licitação. A  Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Jo io  Terceiro de 
Souza, n° 421, Centro, Pereiro-Ce, comunica aos interessados que no dia 30/09/2021, às 09:00 horas, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços N ”  
10.09.01/2021, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo de Vias na Localidade de Lagoa Nova  no Municipio 
Pereiro-CE (M A P P  N ° 3654), conforme projeto e  orçamento em anexo, parte integrante deste processo. O  editei e seus anexos poderá ser retirado na sala 
da Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público de 07:00hs às 11:00hs, ou pelo Portal do TCE-CE, outras informações 
através do fone (88) 3527-1260. Perelro-Ce, 10 de setembro de 2021. Erm llson dos Santos Q u eiroz -  Presidente da C P L .

*** 000 *#*
E S T A D O  D O  C E A R Á  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E IB IC U IT IN G A  - A V IS O  DE L IC IT A Ç Ã O  - E D IT A L  D E C O N C O R R Ê N C IA  P Ú B L IC A  
N* 03/2021-SEOB-CP. A  C PL  da Prefeitura de Ibicuitinga, toma público que no dia 14 de outubro de 2021 às 09:00 horas, na Sala da C PL, Rua: Edval 
M aia  da Silva, 16, Centro, neste cidade, estará realizando Licitação: O B J E T O : Pavimentação em  CBUQ  (C O N C R E T O  B E T U M IN O S O  U S IA D O  A  
Q U E N TE ) em Ruas do Municipio de Ibicuitinga-CE. M O D A L ID A D E : Concorrência Pública. O  Edital e seus anexos poderão ser examinados perante a 
C P L  no endereço já  citado ou no site https://licitecoes.tce.ce.gov.br/, a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas. Ibicuitinga, 10 
de setembro de 2021. Lu zia  A gu iar Lopes -  Presidente.

*** *** •**
Estado do  C eará  -  P re fe itu ra  M un ic ipa l de Itap ipoca - A v iso  de Cham ada Pública  N * 002.20/2021.0  Municipio de Itapipoca-CE vem, por meio 
de diversas secretarias, tomar publica a Chamada Pública para o  C redenctam ento de C artórios do M unic ip io de Itap ipoca-C eará, con form e tabela 
de em olum entos do Tribu na l de Justiça do Estado do Ceará. Os interessados deverão encaminhar sua documentação no período compreendido entre 
23/09/2021 à 27/09/2021, em horário de expediente, O  Referido E D IT A L  poderá ser adquirido pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca-CE, 10 
de Setembro de 2021. Francisco Jerônimo do Nascimento • Ordenador de Despesas da Secretaria de Planejamento, Gestão e  Finanças.

*«tt *** 000
Prefeitura Municipal de Pindoretama/Ce - A viso  Abertura dos Envelopes de Proposta de Preços Tomada de Preços N °  08.04.01/2021 -  O  Presidente da 
Comissão de Licitação, comunica aos interessados que a fase de abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados na Tomada 
de Preços N ° 08.04.01/2021, cujo objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos produzidos 
nas unidades de saúde do Municipio, será realizada no dia 14/09/2021 às 09h, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua: Juvenal Gondim, 
n° 221. Bairro: Centro, Pindoretama/CE, ficando todos os licitantes intimados nos termos do inc. III  do art. 43 da lei 8666/93. Josimar Gomes Sousa.

000 000  000

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixio - Aviso de Julgamento. O  Pregoeiro O ficiai toma público que fora concluído o  julgamento final do 
Pregão Eletrónico n° 2021.08.25.1, sendo o seguinte: Empresas Vencedoras - Ferreira e  Luna Comércio e  Serviços L T D A , vencedora junto aos lotes 1,2, 
3 ,4  e  6, J M  Donna de Freitas Araújo, vencedora junto ao lote 5, por terem apresentado os melhores preços na etapa de lances, sendo as mesmas declaradas 
habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da C P L  ou pelo fone (88 ) 3539-1221 ou ainda 
através da plataforma eletrónica “ bllcompras.com” , Baixio/CE, 09 de setem bro de 2021. Francisco A id o  F erreira  A lves -  P regoeiro  O fic ial.

*** 000 000

T A U Á  G E R A Ç Ã O  D E  E N E R G IA  L T D A .
Toma público que recebeu da Superintendência Estadual do M e io  Ámbiente - SE M ACE a Autorização de Exploração - Uso Alternativo do Solo n* 
2023.5.2021.34381 referente à implantação da U F V  Ceará II, localizada no municipio Mombaça, no estado do Ceará. Foi determinado o  cumprimento daa 
exigências contidas nas Normas c  Instruções de Licenciamento da SEM ACE.


